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REQUERIMENTO nº 19/2018
Documento ____/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente que:
a) seja atualizada imediatamente no Site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, todos os documentos após protocolados. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em vista do atendimento aos princípios basilares da administração pública que encontram-se dispostos no art. 5º da Constituição Federal e no art. 3º, incisos II e II da Lei nº 12.527/11. 
Uruguaiana, 11 de abril de 2018. 

                              _________________________
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